
A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente no dia 27/06/2023
Documento assinado e 

certificado digitalmente
Conforme MP nº 2.200-2 

de 24/08/2001.

A autenticidade pode ser 
conferida ao lado

Aponte a câmera do seu celular para o QR Code para
acessar a página de Publicidade Legal no portal

do Jornal Diário do Comércio. Acesse também através do link:
 https://diariodocomercio.com.br/publicidade-legal/27-06-2023-p1

EDIÇÃO DIGITAL
1BELO HORIZONTE, TERÇA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2023

Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Ofi cial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96 e JUCESP sob nº 1086, faz saber, 
através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S.A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, 
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. 
Local da realização do leilão: somente on-line via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Belo Horizonte-MG. 
Bairro Santo Antonio. Rua Guilherme de Almeida, nº 461. Apto. n° 201 do Edifício Solidariedade. Área priv. estimada no local 
65,00m², com 1 vaga de garagem. Matr. 34.826 do 1º RI local. Obs.: Regularização e encargos perante os órgãos competentes, 
de eventual divergência de área verifi cada no local, com a lançada no IPTU e averbada no RI, correrão por conta do comprador. 
Eventuais débitos existentes referentes a Condomínio, serão de responsabilidade do comprador a sua apuração e pagamento, 
independentemente da data do fato gerador, sem direito a reembolso. Ocupado. (AF). 1°Leilão: 11/07/2023, às 10:00h LANCE 
MÍNIMO: R$ 548.948,60. 2°Leilão: 13/07/2023, às 10:00h LANCE MÍNIMO: R$ 228.600,00 (caso não seja arrematado no 1º 
leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá 
efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado 
das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição 
do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da 
lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos 
imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 
11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Ofi cial JUCEMA nº 12/96 e JUCESP nº 1086

DATA 1º LEILÃO 11/07/23 ÀS 10H00 - DATA 2º LEILÃO 13/07/23 ÀS 10H00
EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Ofi cial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96 e JUCESP sob nº 1086, 
faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S.A, inscrito no CNPJ sob nº 
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na 
forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: 
São José da Lapa-MG. Parque Jardim Encantado. Rua Antonio Inácio Filho, nº 63 (no RI consta nº 65A), Lt 17 Qd 85. 
Casa nº 01 do Cond. Residencial Anjos II. Área constr. priv. 129,72m² e a fração ideal do terreno, com uma vaga de garagem 
coberta nº 02.  Matr. 27.459 do RI de Vespasiano-MG. Obs.: Regularização e encargos perante os órgãos competentes, da 
averbação da atual numeração predial no RI, correrão por conta do comprador. Ocupada. (AF). 1°Leilão: 11/07/2023, às 
10:00h LANCE MÍNIMO: R$ 422.455,62. 2°Leilão: 13/07/2023, às 10:00h LANCE MÍNIMO: R$ 217.691,44 (caso não seja 
arrematado no 1º leilão). Localização do imóvel: Patos de Minas-MG. Bairro Nossa Senhora das Graças. Rua Querino 
Fonseca, s/ nº, fundo com a Rua Belo Horizonte. Terreno com a área total de 1.181,24m². Matr. 3.327 do 2º RI local. Obs.: 
Ocupado. (AF). 1°Leilão: 11/07/2023, às 10:00h LANCE MÍNIMO: R$ 703.284,86. 2°Leilão: 13/07/2023, às 10:00h LANCE 
MÍNIMO: R$ 421.970,92 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% 
ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 
hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para 
no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos 
e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os 
interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.
br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque 
Costa Filho - Leiloeiro Ofi cial JUCEMA nº 12/96 e JUCESP nº 1086

DATA 1º LEILÃO 11/07/23 ÀS 10H00 - DATA 2º LEILÃO 13/07/23 ÀS 10H00
EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

Gustavo Costa A. Oliveira, Leiloeiro MAT. 
JUCEMG nº 507, realizará o leilão online, por 
meio do Portal: www.gpleiloes.com.br. Abertura: 
14/07/23. Encerramento: 26/07/23 a partir das 
10:00 hs. Bens: Equipamentos. Comitentes: 
Fresar Tecnologia de Pavimentos Ltda. 
Informações sobre visitação e edital completo 
pelo site ou tel. (31) 3241-4164.

AVISO DE LICITAÇÃO. Prefeitura Municipal de Itaúna torna público o PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 267/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada em 

organização de eventos para realização do Festival de Inverno, Cultura e Turismo – 

Edição “A Liberdade Mora em Minas”. Julgamento:  MENOR PREÇO GLOBAL. O edital 

na íntegra e seus anexos estão disponíveis, a partir de 27/06/2023, no site: 

www.itauna.mg.gov.br. Data do pregão: 07/07/2023, às 8h30. Dalton Leandro Nogueira, 

Secretário Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA

Gustavo Costa A. Oliveira, Leiloeiro MAT. 
JUCEMG nº 507, realizará o leilão online, 
por meio do Portal: www.gpleiloes.com.br. 
Abertura: 30/06/23. Encerramento: 12/07/23 a 
partir das 10 hs. Bens: Geradores. Comitente: 
Globo Comunicação e Participações S/A. 
Informações sobre visitação e edital completo 
pelo site ou tel. (31) 3241-4164.

Gustavo Costa A. Oliveira, Leiloeiro MAT. 
JUCEMG nº 507, realizará o leilão online, 
por meio do Portal: www.gpleiloes.com.
br. Abertura: 23/06/23. Encerramento: 
04/07/23 a partir das 14 hs. Bens: Veículos. 
Comitente: GP Select. Informações sobre 
visitação e edital completo pelo site ou tel. 
(31) 2117-9001.

Gustavo Costa A. Oliveira, Leiloeiro MAT. 
JUCEMG nº 507, realizará o leilão online, 
por meio do Portal: www.gpleiloes.com.br. 
Abertura: 16/06/23. Encerramento: 07/07/23 a 
partir das 16 hs. Bens: Eletrônicos. Comitentes: 
MCA Auditoria e Gerenciamento LTDA. 
Informações sobre visitação e edital completo 
pelo site ou tel. (31) 3241-4164.

Gustavo Costa A. Oliveira, Leiloeiro MAT. 
JUCEMG nº 507, realizará o leilão online, por 
meio do Portal: www.gpleiloes.com.br. Abertu-
ra: 30/06/23. Encerramento: 11/07/23 a partir 
das 15 hs. Bens: Caminhão e equipamentos 
diversos. Comitentes: Reginaldo Luciano 
Laudate. Informações sobre visitação e edital 
completo pelo site ou tel. (31) 3241-4164.

EDITAL DE LEILÃO
Gustavo Costa Aguiar Oliveira, Leiloeiro Oficial, Mat. JUCEMG nº 507, devidamente autorizado pelo credor fidu-
ciário abaixo qualificado, faz saber que, na forma da Lei nº 9.514/97 e do Decreto-lei nº. 21.981/32 levará a LEI-
LÃO PÚBLICO de modo Presencial e Online o imóvel a seguir caracterizado, nas seguintes condições. IMÓ-
VEL: Lote nº 25, da quadra Q, do Residencial dos Rios (U7), do loteamento denominado “Aphaville Lagoa dos 
Ingleses - Fase II”, em Nova Lima/MG, com área de 546,73m², medidas e confrontações de acordo com a planta 
aprovada pela Prefeitura Municipal de Nova Lima. Inscrição Cadastral 04/02/135/0551-001. Imóvel devidamente 
matriculado no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Nova Lima/MG, sob o nº 41.393. Obs: 
Caso o imóvel esteja ocupado, a desocupação será por conta do adquirente, nos termos do art. 30, caput e pa-
rágrafo único da Lei 9.514/97. DATA DOS LEILÕES: 1º Leilão: 11/07/2023 às 11:00 horas, e 2º Leilão dia 
13/07/2023 às 11:00 horas. LOCAL: Loja nº 42, Shopping Sul, localizado à Av. Nossa Senhora do Carmo, nº 
1650, 2º andar, Bairro Carmo, Belo Horizonte/MG. DEVEDOR (A) FIDUCIANTE: ESPÓLIO DE ALFREDO JU-
NIOR DOS SANTOS FERNANDES, CPF/MF sob o nº 079.803.266-95, brasileiro, médico, solteiro, falecido aos 
11/04/2022, sendo a inventariante, VANILDA BRAGA DOS SANTOS FERNANDES, brasileira, divorciada, CPF/
MF nº 780.093.836-00, residente e domiciliada na Rua Ana Ismênia de Resende, nº 644, Bairro São José, CEP: 
35.633-114, em Bom Despacho, Minas Gerais, conforme termo de compromisso de inventaridade do processo 
nº 5002056-84.2022.8.13.0074 CREDOR FIDUCIÁRIO: Costa Laguna SPE Empreendimentos Imobiliários S.A., 
CNPJ: 17.910.127/0001-40. DO PAGAMENTO: No ato da arrematação o arrematante deverá emitir 01 cheque 
caução no valor de 20% do lance. O pagamento integral da arrematação deverá ser realizado em até 24 horas, 
mediante depósito em cheque ou TED, na conta do comitente vendedor a ser indicada pelo leiloeiro, sob pena de 
perda do sinal dado. Após a compensação dos valores o cheque caução será resgatado pelo arrematante. DOS 
VALORES: 1º leilão: R$315.869,90 (trezentos e quinze mil, oitocentos e sessenta e nove reais e noventa 
centavos), 2º leilão: R$453.631,31 (quatrocentos e cinquenta e três mil, seiscentos e trinta e um reais e 
trinta e um centavos), calculados na forma do art. 26, § 1º e 27 §§ 2º e 3º da Lei nº 9.514/97. Os valores estão 
atualizados até a presente data podendo sofrer alterações na ocasião do leilão. COMISSÃO DO LEILOEIRO: 
Caberá ao arrematante, o pagamento da comissão do leiloeiro, no valor de 5% (cinco por cento) da arrematação, 
a ser paga à vista, no ato do leilão, cuja obrigação se estenderá, inclusive, ao(s) devedor(es) fiduciante(s), na 
forma da lei. DO LEILÃO ONLINE: O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) das datas, horários e 
local de realização dos leilões para, no caso de interesse, exercer(em) o direito de preferência na aquisição do 
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do 
artigo 27, da Lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, 
deverão cadastrar-se no site www.gpleiloes.com.br e se habilitar acessando a opção “Habilite-se”, com antece-
dência de 01 hora, antes do início do leilão presencial, juntamente com os documentos de identificação, inclusive 
do representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica, com exceção do(s) devedor(es) fiduciante(s), que 
poderá(ão) adquirir o imóvel preferencialmente em 1º ou 2º leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na 
forma do parágrafo 2º-B, do artigo 27 da Lei 9.514/97, devendo apresentar manifestação formal do interesse no 
exercício da preferência, antes da arrematação em leilão. OBSERVAÇÕES: O arrematante será responsável 
pelas providências de desocupação do imóvel, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97. 
O(s) imóvel(i)s será(ão) vendido(s) no estado em que se encontram física e documentalmente, em caráter “ad 
corpus”, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são mera-
mente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência 
de metragem ou de área, o arrematante não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de me-
tragem ou de área, o término da venda ou o abatimento do preço do imóvel, sendo responsável por eventual 
regularização acaso necessária, nem alegar desconhecimento de suas condições, eventuais irregularidades, 
características, compartimentos internos, estado de conservação e localização, devendo as condições de cada 
imóvel ser prévia e rigorosamente analisadas pelos interessados. Correrão por conta do arrematante, todas as 
despesas relativas à arrematação do imóvel, tais como, taxas, alvarás, certidões, foro e laudêmio, quando for o 
caso, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc. Todos os tributos, despesas e demais encargos, inciden-
tes sobre o imóvel em questão, inclusive encargos condominiais, após a data da efetivação da arrematação são 
de responsabilidade exclusiva do arrematante. O imóvel está livre e desembaraçado de quaisquer ônus re-
ais. Isso não desobriga o interessado de apurar eventuais pendências referentes ao antigo fiduciante/associado, 
com a Associação de Moradores do Costa Laguna. No dia 01/06/2023, o antigo fiduciante possuía um débito de 
R$46.950,09 (quarenta e seis mil, novecentos e cinquenta reais e nove centavos) com a Associação de 
Moradores do Costa Laguna. O arrematante será responsável por realizar a devida due diligence no imóvel 
de seu interesse para obter informações sobre eventuais ações, ainda que não descritas neste edital. 
Caso ao final da ação  judicial  relativa ao  imóvel arrematado, distribuída antes ou depois da arrematação, seja 
invalidada a consolidação da propriedade, e/ou os leilões públicos promovidos pelo vendedor e/ou a adjudicação 
em favor do vendedor, a arrematação será automaticamente rescindida, após o trânsito em julgado da ação, 
sendo devolvido o valor recebido pela venda, incluída a comissão do leiloeiro e os valores comprovadamente 
despendidos pelo arrematante à título de despesas de condomínio e imposto relativo à propriedade imobiliária. 
A mera existência de ação judicial ou decisão judicial não transitada em julgado, não enseja ao arrema-
tante o direito à desistência da arrematação. O arrematante presente pagará no ato o preço total da arrema-
tação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate, exclusivamente por meio de 
cheques. O proponente vencedor por meio de lance on-line, terá prazo de 24 horas, depois de comunicado ex-
pressamente do êxito do lance, para efetuar o pagamento, exclusivamente por meio de TED e/ou cheques, da 
totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. O não pagamento dos valores de arrematação, 
bem como da comissão do Leiloeiro, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da arrematação, confi-
gurará desistência ou arrependimento por parte do(a) arrematante, ficando este(a) obrigado(a) a pagar o valor da 
comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento), sobre o valor da arrematação, perdendo a favor do Vendedor 
o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do lance ou proposta efetuada, destinado ao reembolso das 
despesas incorridas por este. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encami-
nhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do 
Decreto nº 21.981/32. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada 
a aceitação pelo arrematante de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão 
ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 
22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Mais informações: (31)3241-4164 
/ comercial1@gpleiloes.com.br. Nova Lima/MG, 14 de Junho de 2023. Costa Laguna SPE Empreendimentos 
Imobiliários S.A. CNPJ: 17.910.127/0001-40.

Unidas Locadora S.A.
CNPJ nº 45.736.131/0001-70 - NIRE 31.3.00145786

Ata da Reunião do Conselho de Administração 
Realizada em 22 de Junho de 2023

I - Data, Hora e Local: Em 22 de junho de 2023, às 13h00, na sede social da Unidas Locadora 
S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais,  
na Avenida Raja Gabaglia, nº 1781, 12º andar, Bairro Luxemburgo, CEP 30.380-457.  
II - Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da 
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, na forma do artigo 19, 
parágrafo quarto, do estatuto social da Companhia. III - Mesa: Presidida pelo Presidente do 
Conselho de Administração, Sr. Alexandre Honore Marie Thiollier Neto, Presidente; e Sra. Thaiz 
Ferraz Nunes de Oliveira, Secretária. IV - Ordem do Dia: Deliberar sobre a distribuição de 
dividendos intercalares, com base nas Demonstrações Financeiras da Companhia de 31 de 
março de 2023.  V - Deliberações: Os membros do Conselho de Administração, de forma 
unânime, deliberaram aprovar, “ad referendum” da Assembleia Geral de Acionistas da 
Companhia, nos termos do artigo 38 e 21, alínea “u”, do Estatuto Social da Companhia, a 
distribuição de dividendos intercalares aos acionistas da Companhia, no valor total de  
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), ao acionista da Companhia em 22 de junho de 2023 
(“Dividendos Intercalares”). Os Dividendos Intercalares ora declarados poderão ser imputados 
ao dividendo mínimo obrigatório eventualmente declarado pela Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia que aprovar as contas dos administradores relativas ao exercício social de 2023.  
VI - Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, e inexistindo qualquer outra manifestação, 
foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi 
assinada por todos. Mesa: Alexandre Honore Marie Thiollier Neto - Presidente. Thaiz Ferraz 
Nunes de Oliveira - Secretária. Conselheiros Presentes: Alexandre Honore Marie Thiollier Neto; 
Henrique Carsalade Martins; Rafael Thor de Moura Rebelo Rocha; Patrick Magalhães Von 
Schaaffhausen e Serge Toppjian. Confere com o documento original lavrado no Livro de 
Registro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração arquivado na sede da 
Companhia. Belo Horizonte, 22 de junho de 2023. Thaiz Ferraz Nunes de Oliveira - Secretária.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA
PREGÃO 194/2023

A Prefeitura Municipal de Itaúna torna pública a retificação e nova data de abertura 
do PREGÃO ELETRÔNICO No 194/2023. Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviços técnicos de engenharia elétrica que visam à realização de 
avaliações e as devidas adequações nas contas de energia elétrica que são pagas 
pela Administração municipal, bem como atuar administrativamente na devolução 
dos valores. Julgamento: MAIOR DESCONTO. O edital retificado na íntegra e 
seus anexos estão disponíveis, a partir de 27/06/2023, no site: 
www.itauna.mg.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. Nova data do 
pregão: 10/07/2023 às 8h30. Dalton Leandro Nogueira, Secretário Municipal de 
Administração.

MORI MINAS HOLDING IMPORTADORA S.A.
CNPJ/ME 33.875.110/0001-56 - NIRE 31300126498

RERRATIFICAÇÃO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 21 DE AGOSTO DE 2020

Data, Hora e Local de Realização: No dia 06 de junho de 2023, às 14:00h, na sede social da Mori 
Minas Holding Importadora S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de Montes Claros, 
Estado de Minas Gerais, na Rua Tupinambás, nº 13, sala 212, Edifício Absoluto, Bairro Melo, CEP 
39401-509 (“Companhia”). Convocação: Dispensada a convocação nos termos do artigo 124, § 4º, 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”). Quórum: Presente a 
acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, de acordo com a assinatura 
aposta ao Livro de Presença dos Acionistas. Mesa: Presidente: Sr. Rodrigo de Castro Boanada. 
Secretário: Sr. Matheus Nogueira. Ordem do Dia: Deliberar sobre a rerratificação da Ata de 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 21 de agosto de 2020, devidamente publicada em 
04/09/2020 nos jornais, Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, página 01, e Diário do Comércio, 
página 4, e registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº 8085327 em 
09/11/2020. Deliberações: Depois de analisada e discutida a matéria constante da ordem do dia, a 
única acionista, por unanimidade, delibera o que segue: (i) Em razão do ajuste contábil do valor do 
ativo, oriundo de ajuste cambial de aquisição de equipamentos importados integralizados nas 
sociedades investidas UFV Francisco Sá Geração de Energia Elétrica Distribuída S.A., inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 34.461.745/0001-70, e na UFV Paracatu Geração de Energia Elétrica Distribuída 
S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 33.877.063/0001-80, o valor do capital social da Companhia de 
R$ 125.462.928,00 (cento e vinte e cinco milhões, quatrocentos e sessenta e dois mil, novecentos e 
vinte e oito reais) contabilmente passa a ser de R$ 127.314.024,18 (cento e vinte e sete milhões, 
trezentos e quatorze mil, vinte e quatro reais e dezoito centavos), dividido em 125.462.928 (cento e 
vinte e cinco milhões, quatrocentas e sessenta e duas mil, novecentas e vinte e oito) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas, representando o valor  
da redução do capital social da Companhia a importância de R$ 98.714.955,18 (noventa e oito 
milhões, setecentos e quatorze mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e dezoito centavos), sendo 
operado o cancelamento de 96.863.859 (noventa e seis milhões, oitocentas e sessenta e três mil, 
oitocentas e cinquenta e nove) ações da Companhia, que passa a ter como subscrita e totalmente 
integralizadas 28.599.069 (vinte e oito milhões, quinhentas e noventa e nove mil, seiscentas  
e sessenta e nove) ações ordinárias, nominativas, totalmente subscritas e integralizadas no valor de 
R$ 28.599.069,00 (vinte e oito milhões, quinhentos e noventa e nove mil, seiscentos e sessenta e 
nove reais), mantendo-se inalterado o percentual de participação da única acionista no capital social 
da Companhia. Sociedade Investida - CNPJ/ME - NIRE - Quotas/Ações - Valor Contábil: UFV 
Porteirinha Geração de Energia Elétrica Distribuída S/A - 33.877.251/0001-08 - 31211371098 - 
8.126.510 - R$ 8.126.510,00; UFV Porteirinha II Geração de Energia Elétrica Distribuída Ltda. - 
34.444.137/0001-57 - 31211423349 - 7.946.068 - R$ 7.946.068,00; UFV Paracatu Geração  
de Energia Elétrica Distribuída Ltda. - 33.877.063/0001-80 - 31211371055 - 10.586.606 -  
R$ 11.514.716,22; UFV Mirabela Geração de Energia Elétrica Distribuída Ltda. - 33.877.138/0001-22 
- 31211371071 - 6.446.726 - R$ 6.446.726,00; UFV Bonfinópolis II Geração de Energia Elétrica 
Distribuída Ltda. - 34.445.004/0001-03 - 31211423420 - 8.165.674 - R$ 8.165.674,00; UFV Francisco 
Sá Geração de Energia Elétrica Distribuída Ltda. - 34.461.745/0001-70 - 31211424833 - 17.615.781 
- R$ 18.538.766,96; UFV Lagoa Grande Geração de Energia Elétrica Distribuída S/A - 
32.014.225/0001-93 - 31300123367 - 17.754.306 - R$ 17.754.306,00; UFV Brasilândia Geração de 
Energia Elétrica Distribuída Ltda. - 35.654.760/0001-05 - 31211533438 - 20.222.188 -  
R$ 20.222.188,00; 96.863.859 - R$ 98.714.955,18. (ii) Registrar, em face do que dispõe o artigo 174 
da LSA, no que aplicável que a eficácia da deliberação de restituição de parte do capital social à 
única acionista, mediante a entrega de bens e direitos do ativo da Companhia pelo valor contábil, fica 
condicionada ao cumprimento das seguintes condições: (a) publicação da presente ata antes do seu 
respectivo registro perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais; e (b) decurso do prazo de 
60 (sessenta) dias, contados da data da publicação desta ata, sem que tenha sido apresentada, nos 
termos do parágrafo primeiro, oposição à essa deliberação ou, se tiver havido oposição, mediante a 
prova do pagamento e/ou depósito judicial; (iii) A alteração, em face das deliberações anteriores, dos 
artigos 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte nova redação: 
“Artigo 5º - O Capital Social da Companhia é de R$ 28.599.069,00 (vinte e oito milhões, quinhentos 
e noventa e nove mil, seiscentos e sessenta e nove reais), dividido em 28.599.069 (vinte e oito 
milhões, quinhentas e noventa e nove mil, seiscentas e sessenta e nove) ações ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas.” (iv) As acionistas enfatizam 
que as deliberações tomadas nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima não alteram ou de qualquer forma 
modificam as demais deliberações aprovadas na Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada 
em 21 de agosto de 2020, as quais permanecem inalteradas e produzindo efeitos perante terceiros. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada 
pelos membros da mesa e pela totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente - Sr. Rodrigo de Castro 
Boanada, e Secretário - Sr. Matheus Nogueira. Acionista: Mori Energia Holding S.A., representada na 
forma de seu Estatuto Social por seus Diretores Rodrigo de Castro Boanada e Matheus Nogueira. 
Montes Clados - MG, 06 de junho de 2023. Mesa: Rodrigo de Castro Boanada - Presidente; 
Matheus Nogueira - Secretário. Acionista: Mori Energia Holding S.A.: Rodrigo de Castro 
Boanada - Diretor Financeiro; Matheus Nogueira - Diretor Presidente.

Edital De Citação - Prazo De 20 (Vinte) Dias. O MM. da 3ª Vara Cível da Comarca de Ibirité/MG, na forma da lei, etc. Faz Saber a 
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente Julio Cesar Moreira, inscrito no CPF sob o 
nº  074.247.556-50, que se encontra em lugar incerto e não sabido, que, por este Juízo e 3ª Vara, tramitam os autos nº 5005373-
77.2016.8.13.0114, Execução de Título Extrajudicial, requerido por Fundo De Investimento Em Direitos Creditorios 
Multsegmentos Npl Ipanema VI - Nao Padronizado, CNPJ nº 26.405.883/0001-03, em face de Julio Cesar Moreira, inscrito no 
CPF sob o nº  074.247.556-50. Assim Cita-Se Julio Cesar Moreira, acima qualificados, que se encontram em lugar incerto e não 
sabido, para, querendo, contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias, decorrido o prazo de 20 (vinte) dias deste edital. Não 
havendo contestação, serão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na petição inicial pelo requerente, nos termos dos 
art. 335 e 344 do NCPC, sendo-lhe nomeado curador especial em caso de revelia. Para que ninguém alegue ignorância, 
mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital, o qual será afixado no vestíbulo do Fórum Local e publicado de acordo 
com a lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ibirité, Minas Gerais, aos 22 de junho de 2023. K-27e28/06

25ª Vara Cível - Comarca de Belo Horizonte/MG. Edital de Citação do réu PATRICIA ROSIVANIA FONSECA DE SIQUEIRA,
CPF: 012.943.386-17. Prazo: 20 dias. O Dr. Eduardo Veloso Lago, MM. Juiz de Direito neste Juízo e Secretaria, na forma da lei,
etc, faz saber a todos quanto virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, que tramitam os autos do processo nº 5001678-
89.2019.8.13.0024, ação - Monitória, que BANCO DO BRASIL S/A move contra PATRICIA ROSIVANIA FONSECA DE SIQUEIRA.
E estando o/a réu/ré PATRICIA ROSIVANIA FONSECA DE SIQUEIRA, em lugar incerto e não sabido, é o presente para sua citação,
para pagamento da dívida atualizada no prazo de 15 (quinze) dias, acrescida de honorários advocatícios de 5% do valor da causa,
hipótese em que ficará(ão) isento(s) do pagamento de custas processuais. Advertências: 1) Reconhecida a dívida, poderá(ão), no
mesmo prazo, comprovar o depósito de 30% de seu valor atualizado (inclusive custas e honorários de 5%), e requerer o
parcelamento do valor remanescente em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês
(art. 701, § 5º c/c art. 916 do NCPC). 2) Poderá(ão), querendo, ofertar embargos no mesmo prazo, contado na forma do art. 231,
IV do NCPC, os quais suspenderão a eficácia da decisão proferida no caput do art. 701 até o julgamento de primeiro grau (art. 702,
§ 4º do NCPC); sob pena de nomeação de curador especial para se manifestar, com legitimidade para ofertar eventuais embargos.
3) Não realizado o pagamento e não apresentados embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial. E, para
conhecimento de todos, expediu-se o presente que será publicado e afixado no local de costume. Belo Horizonte, 13 de janeiro
de 2023.

Controladora Consolidado
Nota 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021

Ativo
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 6 41.189 54.476 48.901 212.804
Caixa restrito 6 -   -   2.487 -   
Contas a receber de clientes 7 1.177 174 36.015 43.963
Estoques 8 -   -   16.708 15.905
Outros ativos 9 5.902 2.281 11.292 9.524
Total do ativo circulante 48.268 56.931 115.403 282.196
Ativo não circulante
Realizável a longo prazo
Caixa restrito 6 -   -   -   2.487
Contas a receber de clientes 7 -   -   19.081 18.089
Ativo indenizatório 29.(c) 62.059 66.096 109.599 113.555
Impostos diferidos 30 14.653 38.784 54.703 57.282 
Partes relacionadas 29 307.441 154.390 15.436 -   
Outros ativos 9 859 323 2.570 1.314

385.012 259.593 201.389 192.727
Investimento 10 690.407 692.824 16.344 -   
Ativo imobilizado 11 3.556 5.962 445.869 402.484
Ativo intangível 12 473.226 485.023 897.507 881.357
Direito de uso 13 -   -   51.243 60.227
Total do ativo não circulante 1.552.201 1.443.402 1.612.352 1.536.795
Total do ativo 1.600.469 1.500.333 1.727.755 1.818.991

Demonstrações financeiras individuais e consolidadas em 31 de dezembro de 2022
Balanço patrimonial individual e consolidado - Em milhares de reais

Companhia Brasileira de Planos Funerários S.A.
CNPJ: 26.366.052/0001-70

Controladora Consolidado
Nota 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021

Passivo
Passivo circulante
Fornecedores 14 3.192 2.075 10.761 13.479
Obrigações sociais e trabalhistas 15 7.456 9.397 28.116 28.739
Obrigações tributárias 16 3.582 4.442 16.331 11.528
Imposto de renda e contrib. social a pagar -   84 3.678 2.636
Empréstimos, financiamentos e debêntures 17 59.552 31.836 59.552 32.809
Contas a pagar por aquisições de empresas 18 5.950 27.395 24.162 127.504 
Adiantamento de clientes 19 62.368 52.444 62.368 55.460
Retenções contratuais 20 1.057 -   6.422 -   
Benefícios a empregados 23 2.171 -   2.171 -   
Passivo de arrendamento 13 -   -   18.142 21.013
Provisão para construção de jazigos 22 -   -   1.145 19.992 
Instrumentos financeiros derivativos 32 2.708 464 2.708 464 
Outros passivos 5.398 484 8.261 5.835 
Total do passivo circulante 153.434 128.621 243.817 319.459
Passivo não circulante
Obrigações tributárias 16 712 2.296 3.630 9.034
Empréstimos, financiamentos e debêntures 17 106.085 175.813 106.085 175.813
Contas a pagar de aquisições de empresas 18 405 292 20.649 29.389 
Retenções contratuais 20 9.612 6.687 21.010 13.506
Provisões para contingências 21 65.861 68.082 128.564 129.306
Benefícios a empregados 23 11.909 9.583 11.909 9.583
Passivo de arrendamento 13 -   -   38.987 43.070
Provisão para perda de investimentos 10 2.991 6.203 -   -   
Partes relacionadas 29 113.399 25.901 3.569 2.062
Impostos diferidos 30 -   26.046 10.472 36.037
Instrumentos financeiros derivativos 32 9.904 -   9.904 -   
Outros passivos 29 1.339 3.031 2.262
Total passivo não circulante 320.907 322.242 357.810 450.062
Total do passivo 474.341 450.863 601.627 769.521
Patrimônio líquido
Capital social 24 (a) 908.425 864.028 908.425 864.028
Reserva de capital 24 (b) 250.527 201.527 250.527 201.527
Prejuízos acumulados 24 (c) -32.824 -16.085 -32.824 -16.085
Total do patrimônio líquido 1.126.128 1.049.470 1.126.128 1.049.470
Total do passivo e patrimônio líquido 1.600.469 1.500.333 1.727.755 1.818.991

Demonstração do resultado individual e consolidado
Exercício findo em 31 de dezembro de 2022 e 2021 - Em milhares de reais, exceto prejuízo por ação

Controladora Consolidado
Nota 2022 2021 2022 2021

Receita de contratos com clientes 26 314.985 196.762 458.641 311.498 
Custo de prestação de serviços 27 - 132.084 - 105.505 - 189.705 - 124.464 
Lucro bruto 182.901 91.257 268.936 187.034 
Despesas gerais e administrativas 27 - 107.426 - 78.077 - 194.365 - 156.277 
Despesa com vendas 27 - 50.115 - 49.152 - 61.921 - 56.317 
Ganho por compra vantajosa 5  -  -  - 4.001 
Resultado com participação societária 10 - 8.962 11.280 - 477  - 
Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas 2.507 1.339 7.910 - 1.980 
Lucro (prejuízo) operacional 18.905 - 23.353 20.083 - 23.539 
Despesas financeiras líquidas - 30.435 - 6.177 - 40.486 - 6.055 
Prejuízo antes do imposto de renda e contrib. social - 11.530 - 29.530 - 20.403 - 29.594 
Imposto de renda e contribuição social líquidos 1.915 15.872 10.788  15.936 
Prejuízo do exercício - 9.615 - 13.658 - 9.615 - 13.658 
Prejuízo básico e diluído por ação (R$) 26 -0,02 -0,04

Demonstração do resultado abrangente individual e consolidado  
Exercício findo em 31 de dezembro de 2022 e 2021 - Em milhares de R$

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Prejuízo do exercício -9.615 -13.658 -9.615 -13.658
Total de resultado abrangente do exercício -9.615 -13.658 -9.615 -13.658

Demonstração das mutações do patrimônio líquido individual e consolidado - Para o exercício findo em 31 de dezembro de 2022 - Em milhares de R$
Capital social Reservas de lucros

Nota Capital
social

Custo na emissão 
de ações

Ações em 
tesouraria

Reserva de 
capital Reserva legal Reserva de 

retenção de lucros
Prejuízos 

acumulados Total
Saldo em 1 de janeiro de 2021 292.185 - 2.674 -215 201.527 2.978 15.765 -   509.566 
Dividendos distribuídos 24(d) -   -   -   -   -   - 15.765 - 5.405 - 21.170 
Aumento por contribuição recebida dos acionistas 24(a) 374.543 -   -   -   -   -   -   374.543 
Aumento por emissão de ações para aquisição de empresas 5 206.151 -   -   -   -   -   -   206.151 
Gastos com a emissão de ações 24(a) -   - 5.962 -   -   -   -   -   - 5.962 
Utilização do saldo de reserva para absorção de prejuízos 24(c) -   -   -   -   - 2.978 -   2.978 -   
Prejuízo do exercício -   -   -   -   -   -   - 13.658 - 13.658 
Saldo em 31 de dezembro de 2021 872.879 - 8.636 - 215 201.527 -   -   - 16.085 1.049.470 
Dividendos distribuídos 24(d) -   -   -   -   -   -   - 7.123 - 7.123 
Aumento por contribuição recebida dos acionistas 24(a) 1.979 - 2.118 -   49.000 -   -   -   48.861 
Aumento por emissão de ações para aquisição de empresas 5 44.536 -   -   -   -   -   -   44.536 
Prejuízo do exercício -   -    -   -   -   -   - 9.615 - 9.615 
Saldo em 31 de dezembro de 2022 919.394 - 10.754 - 215 250.527 -   -   - 32.824 1.126.128 

Demonstração dos fluxos de caixa individual e consolidado
31 de dezembro de 2022 e 2021 - Em milhares de reais

Controladora Consolidado
Nota 2022 2021 2022 2021

Fluxos de caixa das atividades operacionais: 
Lucro (prejuízo) antes do imp. de renda e contrib. social -11.530 -29.530 -20.403 -29.594
Depreciação e amortização 27 18.313 13.675 58.919 30.179
Amortização mais valia não incorporadas 10 684 - - -
Equivalência patrimonial 10 8.278 -11.280 477 -     
Provisão para perdas de créditos esperadas 7 - - 6.226 9.525
Baixa de valor residual de ativo de direito de uso 13 - 569 - 3.165
Adições (reduções) para provisões para contingências 21 1.816 -199 3.214 796
Adição (redução)para provisão construção de jazigos 22 - - -18.847 6.824
Juros apropriados dos empréstimos, financ. e debêntures 17 20.314 12.026 20.322 12.094
Juros sobre passivos de arrendamento 13 - 139 9.227 2.668
Juros sobre contas a pagar por aquisições de empresas e 
retenções contratuais 28 2.782 - 9.765 -
Ganho por compra vantajosa 5 - - - -4.001
Despesa com pagamentos baseados em ações 23 3.913 5.128 3.913 5.074
Variação no valor justo de instrumen. financ. derivativos 32 12.148 464 12.148 464
(Aumento) redução no ativo:
Contas a receber de clientes 7 -1.003 450 730 -12.809
Estoques 8 - 29 490 1.861
Partes Relacionadas 29 -15.889 -22.523 -787 -1.458
Outros ativos 9 26 -6.015 8.012 -2.585
Aumento (redução) no passivo:
Fornecedores 14 1.104 1.153 -2.746 8.396
Obrigações sociais e trabalhistas 15 -1.358 5.585 -195 5.032
Obrigações tributárias 16 -1.804 5.864 2.915 -7.689
Adiantamento de clientes 19 9.429 24.928 6.413 24.978
Outros passivos 4.601 4.042 -3.553 -36.024
Caixa gerado nas operações
Imposto de renda e contribuição social pagos -725 -24 -14.691 -8.094
Amortização de juros de emprést., financ. e debêntures 17 -19.198 -3.134 -19.198 -3.134
Amortização de juros de arrendamento - - -6.261 -
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 31.901 1.347 56.090 5.668
Caixa líquido gerado pelas atividades de investimento -43.289 -418.112 -193.299 -297.237
Caixa líquido aplicado nas ativid. de financiamento -1.899 454.161 -26.694 438.798
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa -13.287 37.396 -163.903 147.229
Saldos de caixa e equivalentes de caixa:
No início do exercício 6 54.476 17.080 212.804 65.575
No final do exercício 6 41.189 54.476 48.901 212.804

As notas explicativas e o parecer dos auditores independentes contemplam, entre outros, os seguintes 
aspectos relevantes sobre a companhia: (i) combinação de negócios, tendo em vista que a companhia 
realizou a aquisição de controladas através de combinações de negócios no exercício de 2022; (ii) 
registro, no ativo intangível da companhia, de ágio fundamentado em expectativa de rentabilidade futura, 
decorrente de combinações de negócios. O parecer dos auditores independentes concluiu, sobre tais 
aspectos, que os julgamentos e premissas utilizados pela administração são razoáveis e as divulgações 
consistentes com dados e informações obtidas.  A companhia não tem conselho fiscal instalado.

Matheus Amaral Silva Freitas
Diretor Financeiro - CPF: 060.411.776-01

Lucas Grassi Marques Provenza
Diretor Presidente - CPF: 060.550.886-06

Jusney Magalhaes Lima
Contador – CRC / MG -118624/O-9 - CPF: 015.696.566-65

QUERENÇA EMPRESA RURAL AGRICULTURA E PECCUÁRIA LTDA – CNPJ: 
25.590.050/0001-05 – NIRE: 31.2.0299590-4 – EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Ficam os 
sócios da Querença Empresa Rural Agricultura e Peccuaria Ltda, sociedade empresária limi-
tada, inscrita no CNPJ sob o nº 25.590.050/0001-05 (“Sociedade”), devidamente convocados 
para comparecer à reunião de sócios a realizar-se no dia 07 de julho de 2023, às11hs, na sede da 
Sociedade, com a finalidade de deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: a) deliberar pela 
renúncia do cargo de administrador do Sr. Felipe Faria Litwinski, b) aprovar a celebração da 9ª 
alteração contratual da Sociedade para implementar a modificação na Cláusula Décima, com 
a respectiva consolidação do Contrato Social. Todos os documentos relativos à ordem do dia 
encontram- se à disposição dos sócios na sede da Sociedade. Thais Viana Gonzaga – Diretora.

HHOOSSPPIITTAALL  EE  MMAATTEERRNNIIDDAADDEE  SSAANNTTAA  HHEELLEENNAA  SS//AA  --  EEDDIITTAALL  DDEE  CCOONNVVOOCCAAÇÇÃÃOO  AASSSSEEMMBBLLEEIIAA  

GGEERRAALL  OORRDDIINNÁÁRRIIAA  --  HHOOSSPPIITTAALL  EE  MMAATTEERRNNIIDDAADDEE  SSAANNTTAA  HHEELLEENNAA  SS//AA,,  CCNNPPJJ//MMFF  

2200..337777..994411//00000011--5566  --  NNIIRREE  3311330000003388992211,,  CCOONNVVOOCCAA os acionistas para a Assembleia Geral 

Ordinária, a ser realizada no dia 12 de julho de 2023, às 08h30min em primeira convocação e, dia 12 

de julho de 2023, às 13h30min em segunda convocação, na sede da Companhia, situada na rua 

Casuarinas, nº 64, bairro Eldorado, Contagem/MG, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: I: 

Examinar, discutir e votar as demonstrações Financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de 

dezembro de 2022; II: Deliberar acerca da destinação do resultado do exercício social de 2022; 

Realizar eleições para constituir os membros do Conselho de Administração; Outros assuntos de 

interesse da companhia; Atenciosamente, Carmo Eduardo Azevedo Pereira, Diretor Presidente.

Gustavo Costa A. Oliveira, Leiloeiro MAT. 
JUCEMG nº 507, realizará o leilão online, 
por meio do Portal: www.gpleiloes.com.br. 
Abertura: 23/06/23. Encerramento: 04/07/23 
a partir das 10 hs. Bens: Veículo. Comitente: 
Construtora Sant’Anna LTDA. Informações 
sobre visitação e edital completo pelo site ou 
tel. (31) 3241-4164.

A TRANSPORTES CAVALINHO LTDA, por determinação da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE MEIO AMBIENTE-SEMAM, torna público que foi solicitado através do Proces-
so Administrativo nº 0003049/2023-1, a Licença Ambiental Concomitante/LAC-1, para a 
atividade H-01-01-9 Garagem de veículos pesados, com manutenção dos mesmos / F-02-
01-1 Transporte Rodoviário de produtos e resíduos perigosos,  localizada Rodovia BR-
040, Km 543/544 – s/nº-São Sebastião das Águas Claras/Nova Lima CEP: 34.019-899.

Secretaria Do Juízo Da 2ª Vara Cível Da Comarca De Ituiutaba. Edital De Citação. Prazo De 30 Dias. O Dr. Antônio Félix dos 
Santos, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível desta Comarca de Ituiutaba-MG, na forma da lei, etc. Faz Saber a todos quantos o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria tramitam os termos do procedimento 
ordinário, autos nº 5005574-54.2022.8.13.0342 requerida por Zapay Servicos De Pagamentos S.A. - CNPJ: 28.593.387/0001-
56 (AUTOR) em desfavor de Daiane Cristina Martins - CPF: 121.308.416-43. E por este meio e na melhor forma de direito, Cita a 
ré Daiane Cristina Martins - CPF: 121.308.416-43, brasileira, estado civil e profissão desconhecidos, atualmente em lugar 
incerto e não sabido por todos os termos da presente ação, bem como para no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar 
Contestação, sob pena de não o fazendo, serem tidos como verdadeiros os fatos narrados na inicial (art. 341 e 344 do 
CPC/2015). E para que chegue ao conhecimento geral, expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma da 
lei. Dado e passado nesta Comarca de Ituiutaba, Sexta-feira, 14 (quatorze) de abril de 2023. K-24e27/06

BANCO SEMEAR S.A.
CNPJ 00.795.423/0001-45 - NIRE 31.3.0001122-4
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - 

SEGUNDA CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os senhores acionistas do Banco 
Semear S.A. para a Assembleia Geral Extraordiná-
ria a ser realizada no dia 03 (três) de julho de 2.023 
(dois mil e vinte e três), às 10:00 (dez) horas, na sede 
social, na Av. Afonso Pena, 3.577 – 2º. e 3º. andares, 
bairro Serra, CEP 30.130-008, em Belo Horizonte/
MG, a fim de discutir e deliberar sobre os seguintes 
assuntos: I) – conversão da classe de ações preferen-
cias da Instituição em ações ordinárias, na propor-
ção de uma ação preferencial para uma ação ordiná-
ria; e II) – consequente alteração do Estatuto Social. 
Deverão os acionistas, para participar da Assem-
bleia, exibir documentos de identificação pessoal e 
para os que se fizerem representar por procuradores, 
o(s) mandatário(s) deverá(ão) depositar o(s) respec-
tivo(s) Instrumento(s) de Procuração(ões), contra 
Recibo, na sede da Instituição, até 05 (cinco) dias 
antes da data da Assembleia. Belo Horizonte/MG, 
24 de junho de 2.023. BANCO SEMEAR S.A. - 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO – Roberto 
Willians Silva Azevedo – Presidente e Márcio José 
Siqueira de Azevedo – Vice-Presidente.

Aviso de licitação. A Prefeitura Municipal de Itaúna torna público o PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 211/2023. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para contratação futura e 

incerta de empresa para prestação de serviços de sonorização e iluminação em eventos 

no município de Itaúna. Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. O edital na íntegra e 

seus anexos estão disponíveis, a partir de 28/06/2023, no site: www.itauna.mg.gov.br e 

www.comprasgovernamentais.gov.br. Data do pregão: 10/07/2023 às 8h30. Dalton 

Leandro Nogueira, Secretário Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA

SINDICATO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO DE CONTAGEM 
E IBIRITÉ - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - Em obediência ao Estatuto Social da 
Entidade e demais legislações vigentes, pelo presente Edital ficam convocados todos os repre-
sentados quites e no gozo de seus direitos sindicais para a Assembleia Geral Ordinária a ser 
realizada no dia 03 de Julho de 2023, às 08h30min (oito horas e trinta minutos), em sua sede 
social à Rua Manoel Teixeira de Camargos nº 475, Bairro Glória, Contagem/MG, para tratar da 
seguinte ordem do dia: a) Examinar, discutir e deliberar sobre o Relatório e Contas da Diretoria 
relativos ao exercício financeiro encerrado em 31 de dezembro de 2022. Caso não haja com-
parecimento legal, a Assembleia será instalada em segunda convocação às 09h00min (nove 
horas) deste mesmo dia e no mesmo local com qualquer número de convocados presentes. 
Contagem, 27 de Junho de 2023. Frank Sinatra Santos Chaves - Presidente.

(31) 99959 2706 - 3469 2007
comercial@diariodocomercio.com.br

Debates Conscientes

Entre em contato 
com o DC 

e agende uma visita.
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